
Controle da inexecução 
orçamentária da 

política de prevenção a 
desastres em face da 
majoração dos custos 

da sua remediação

Élida Graziane Pinto
Livre-docente em Direito Financeiro pela USP

Doutora em Direito Administrativo pela UFMG

Professora da FGV-SP

Procuradora do MPC-SP



Riscos fiscais 
ambientais devem 
ser monitorados

https://www12.senado.leg.br/noticias/m
aterias/2019/05/28/para-brasileiros-
senadores-podem-ajudar-a-evitar-
tragedias-ambientais-indica-datasenado
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Ausência de 
prevenção enseja, 
no mínimo, 
depreciação do 
patrimônio público 
(patrimônio 
ambiental), algo 
que precisamos 
incorporar na 
contabilidade 
pública

Lei 4320/1964

“Artigo 108. Os orçamentos das entidades 
referidas no artigo anterior vincular-se-ão 
ao orçamento da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, pela 
inclusão:

[...]

§ 2º As previsões para depreciação serão 
computadas para efeito de apuração do 
saldo líquido das mencionadas entidades.”





Preservação do 
patrimônio público é 

prioridade orçamentária

Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 45. Observado o disposto no § 5o do 
art. 5o, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após 
adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de 
conservação do patrimônio público, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes 
orçamentárias.

Parágrafo único. O Poder Executivo de 
cada ente encaminhará ao Legislativo, até 
a data do envio do projeto de lei de 
diretrizes orçamentárias, relatório com as 
informações necessárias ao cumprimento 
do disposto neste artigo, ao qual será dada 
ampla divulgação.
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Tudo é uma questão de 
prioridade alocativa…



Qual é a nossa cota de 
responsabilidade?

• Anexo de Riscos Fiscais

• Contabilização da Depreciação do Patrimônio Público 
pelo prisma ambiental

• Planejamento de investimentos e dever de priorizar a 
prevenção a partir do foco da preservação do 
patrimônio público ambiental

• Adequada rede de diagnóstico federativo é o ponto de 
partida para qualificar o gasto, ao que se soma o dever 
de monitoramento pelas diversas instâncias do sistema 
de controle

• Dano ao erário do custo majorado da remediação em 
face da inexecução das dotações para prevenção: uma 
disputa hermenêutica necessária



Obrigada!
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